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Eu, CLAUDINEI RIBEIRO , Vereador in fine assinado, no uso de minhas 

atribuições legais e regimentais, em observância ao Regimento Interno desta 

Colenda Casa de Leis, faço a seguinte proposição: 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 009/2026 

 

 

 

Assunto: Realização de Torneio Regional de Bocha e criação de Campeonato 

Municipal em Cidade Gaúcha ï PR. 

 

 

O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais, indica ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha que acione à Secretaria Municipal de 

Esportes a adoção das providências necessárias para: 

1. Realização de um Torneio Regional de Bocha, com participação de equipes locais 

e de municípios vizinhos; 

 

2. Posteriormente, a implantação de um Campeonato Municipal de Bocha, a ser 

incluído no calendário oficial esportivo do município. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A bocha é uma modalidade esportiva tradicional em nossa região, que promove 

integração social, lazer e qualidade de vida, especialmente entre adultos e idosos, 

preservando importantes valores culturais. 

 

A realização inicial de um torneio regional permitirá avaliar a adesão das equipes e 

o potencial do município para sediar eventos esportivos de maior porte, fortalecendo 

o nome de Cidade Gaúcha no cenário regional. 

 

Em um segundo momento, a criação de um Campeonato Municipal de Bocha 

proporcionará: 

Å Incentivo cont²nuo ¨ pr§tica esportiva; 

Å Organiza­«o e fortalecimento das equipes locais; 

Å Integra­«o entre bairros e comunidades; 

Å Est²mulo ¨ economia local por meio da movimenta­«o de p¼blico e atletas; 

Å Valoriza­«o das tradições culturais do município. 
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Diante do exposto, solicita-se que o Poder Executivo estude a viabilidade da 

proposta, destinando recursos, estrutura e apoio logístico para sua concretização. 

 

  

Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 

Gaúcha-PR; 27 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 

Claudinei Ribeiro 

Vereador Autor 

 


